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E X P E D IE N T E
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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
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Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.268, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre  a  obrigatoriedade
d e s t i n a ç ã o  d e  v a g a s  d e
estacionamento  exclusivas  para
pessoas  com  Transtornos  do
Espectro  Autista  (TEA)  em  vias
púb l i cas  no  mun ic íp io  do
Morungaba/SP  e  dá  outras
providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.236ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 04 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º  -  É  obrigatória  a  destinação  de  vagas  de
estacionamento para pessoas com Transtorno do Espectro
Autista,  devendo  as  mesmas  serem  incluídas  naquelas
destinadas às pessoas com deficiência.

Art.2º - As placas, pinturas e marcações de solo das
vagas  destinadas  aos  portadores  de  Deficiências  deverão
conter,  além  do  símbolo  do  portador  de  deficiência,  o
símbolo  indicativo  de  vaga  destinada  às  pessoas  com
Transtornos do Espectro  Autista,  explicitada no anexo I,
desta Lei, acrescido dos dizeres: “Vaga Exclusiva”.

Art. 3º -  Deverá o Poder Público municipal  fazer a
adequação das placas e pinturas das vagas destinadas aos
portadores  de  deficiência  e  aos  portadores  do  Transtorno
do Espectro Autista, até o 31 de dezembro de 2026.

Art.  4º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução
corrente correrão por  conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessária.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor no dia 01 de janeiro
de 2.025, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Lei originária do Projeto de Lei nº 068/2024, de autoria

dos seguintes vereadores, filiados nos respectivos partidos:
Antonio Salvador Marques, do PL; João Luciano Frare, do
PSD; Luis  Carlos de Lima, do Republicanos;  Luis  Manoel
Freitas, do Republicanos; Ramon Lamartine de Moraes, do
União Brasil; Reinaldo Benedito Barbosa, do Republicanos;
Rogerio Antonio Fanchim, do PSB; Tomás Pedro Bom Joanni
Federicci, do União Brasil; Virgilio Elias Junior, do PSD.

Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.269, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Autoriza  a  abertura  de  crédito
adicional especial, no valor de até
R$  200.000,00,  e  dá  outras
providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.238ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial no valor de até R$ 200.000,00
(duzentos  mil  reais)  e  que  obedecerá  a  seguinte
classificação  orçamentária:

02 Prefeitura Municipal
020800 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0009.2388.0000 MS-CUSTEIO MAC - PROPOSTA

36000631359202400 – DEP
GILBERTO NASCIMENTO
3.3.71.70.00  Rateio  pela  Participação  em  Consórcio

Público
Fonte de Recursos 05 – Federal
Parágrafo único – O crédito adicional especial de que

trata o "caput" deste artigo, se destina ao incremento de
atendimentos de média e alta complexidade - MAC para
custeio  da  saúde,  com  recursos  do  Fundo  Nacional  de
Saúde / Ministério da Saúde, transferência fundo a fundo.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será
coberto  com  o  excesso  de  arrecadação  previsto  no
orçamento vigente, em face da transferência dos recursos.

Art. 3º  -  O crédito objeto da presente Lei,  passa a
fazer  parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano
Plurianual 2022/2025), 2.160/23 (Diretrizes Orçamentárias
de 2024) e, ainda, 2.200/23 (Orçamento Anual de 2024).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos
posteriormente.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 27 de dezembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1601 Página 3 de 24

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

LEI Nº 2.270, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a denominação de
“Vice-Prefeito  Onofre  Antonio  da
Costa”  à  Estrada  Municipal
MGB-250,  no  Bairro  Brumado.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.238ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - A Estrada Municipal MGB-250, localizada no
Bairro Brumado, que inicia na Estrada Municipal “Vereador
Benedicto Molena” e termina na divisa com o Município de
Campinas, passa a se denominar Estrada Municipal “Vice-
Prefeito Onofre Antonio da Costa”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.271, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a denominação de
“Clovis  Antonio  de  Moraes  –
Chuim”  à  Estrada  Municipal
MGB-331,  no  Bairro  Brumado.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.238ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - A Estrada Municipal MGB-331, localizada no
Bairro Brumado, que inicia na Estrada Municipal MGB-250 e
termina na divisa com o Município de Campinas, passa a se
denominar Estrada Municipal “Clovis Antonio de Moraes -
Chuim”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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LEI Nº 2.272, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Estima a receita e fixa a despesa
do  Mun ic íp io  da  Es tânc ia
Climática de Morungaba,  para o
exercício de 2025.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Climática de Morungaba em sua 1.256ª sessão ordinária,
realizada no dia 11 de dezembro de 2024, aprovou e eu
sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º  -  O  orçamento  do  Município  da  Estância
Climática de Morungaba para o exercício de 2025, estima a
Receita e fixa a Despesa em R$ 98.775.000,00 (noventa e
oito milhões, setecentos e setenta e cinco mil reais).

I - Orçamento Fiscal em R$ 58.910.000,00 (cinquenta
e oito milhões, novecentos e dez mil reais);

I I  -  Orçamento  da  Seguridade  Social  em  R$
30.930.000,00  (trinta  milhões,  novecentos  e  trinta  mil
reais);

III - Orçamento de Investimento em R$ 9.475.000,00
(nove milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil reais);

Art.  2º  -  A  receita  será  arrecadada  na  forma  da
legislação  vigente  e  das  especificações  constantes  dos
quadros  integrantes  desta  Lei,  observando  o  seguinte
desdobramento:
Sumário Geral da Receita por Fontes (Lei 4.320, art.

2º § 1º, I)
I - Administração Direta:

Receitas Correntes 106.239.000,00

Receita Tributária 13.229.000,00

Receita de Contribuições 1.000.000,00

Receita Patrimonial 580.000,00

Transferências Correntes 91.110.000,00

Outras Receitas Correntes 320.000,00

Receitas de Capital 3.600.000,00

Alienação de Bens 100.000,00

Transferências de Capital 3.500.000,00
Subtotal 109.839.000,00

II – Dedução da Receita
FUNDEB:

-11.064.000,00

Receita Total 98.775.000,00

Art.  3º  -  A  despesa  será  realizada  segundo  a
discriminação dos quadros integrantes desta Lei, com os
seguintes desdobramentos:

Sumário Geral da Despesa por Funções (Lei 4.320,
Art. 2º, § 1º, I)

I – Por Órgão e Funções de Governo
01 Legislativa 2.724.000,00

04 Administração 14.957.000,00

06 Segurança Pública 665.000,00

08 Assistência Social 3.342.000,00

10 Saúde 27.130.000,00

12 Educação 29.727.000,00

13 Cultura 756.000,00
15 Urbanismo 15.041.000,00

18 Gestão Ambiental 1.752.000,00

20 Agricultura 273.000,00

22 Indústria 2.000,00

26 Transporte 518.000,00

27 Desporto e Lazer 668.000,00
99 Reserva de Contingência 1.220.000,00

Total 98.775.000,00

II - Por Órgão da Administração
01 - Câmara Municipal 2.724.000,00

02 - Prefeitura Municipal 96.051.000,00
Total 98.775.000,00

III - Por Unidade Orçamentária
01 01- Câmara Municipal 2.724.000,00

02 01- Gabinete do Prefeito 1.740.000,00

02 02- Procuradoria Geral do Município 559.000,00

02 03- Departamento de Planej. e Desenv.

Estratégico

125.000,00

02 04- Departamento de Administração 4.216.000,00

02 05- Departamento de Finanças 7.103.000,00

02 06- Departamento de Obras e

Urbanismo

6.601.000,00

02 07- Departamento de Serviços Públicos 8.960.000,00

02 08- Fundo Municipal de Saúde 27.130.000,00

02 09- Departamento de Educação 29.727.000,00

02 10- Departamento de Turismo, Cultura,

Esportes e Lazer

3.563.000,00

02 11- Fundo Municipal de Assistência

Social

3.082.000,00

02 13- Departamento de Meio Ambiente e

Agricultura

2.025.000,00

02 14- Reserva de Contingência 1.220.000,00
Total 98.775.000,00

Art. 4º - Ficam previamente autorizados a:
I - abrir durante o exercício créditos suplementares até

o limite de 15% (quinze por cento) do total da despesa
fixada no artigo 1º,  observando-se o disposto no artigo 43
da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964;

II  –  abrir  créditos  suplementares  até  o  limite
consignado sob a denominação de reserva de contingência
em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias;

III – realizar, até o limite de 15% (quinze por cento) do
total  da  despesa  inicialmente  fixada,  transposições,
remanejamentos  e  transferências  de  uma  categoria  de
programação para outra ou de um órgão orçamentário para
outro.
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Parágrafo Único - Não onerarão o limite previsto no
inciso  I,  os  créditos  destinados  a  suprir  insuficiência  nas
dotações  de  despesas  à  conta  de  recursos  vinculados.

Art. 5º - As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e
em seus créditos adicionais poderão ser modificadas pelos
poderes  Legislativo  e  Executivo,  mediante  ato  próprio,
visando ao atendimento das necessidades da execução dos
programas,  observando-se,  em  todo  caso,  as
disponibilidades  financeiras  de  cada  fonte  diferenciada  de
recurso.

Art.  6º  –  Prevalecerão  os  valores  correntes
consignados  nos  Anexos  a  esta  Lei ,  no  caso  de
divergências, de quaisquer espécies, entre estes, os valores
dos programas e das ações constantes da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, assim como do
Plano Plurianual para o período 2022-2025.

Art. 7º- Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2025.

Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.273, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Altera Anexos da Lei nº 2.247 de
27 de junho de 2024, que dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias
para elaboração e execução da lei
orçamentária  referente  ao
exercício  financeiro  do  ano  2025,
e dá outras providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.238ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos da Lei nº 2.247 de
27  de  junho  de  2024,  que  dispõe  sobre  as  diretrizes
orçamentárias  para  elaboração  e  execução  da  lei
orçamentária para o exercício financeiro do ano 2025, e dá
outras  providências,  que  passam  a  vigorar  nos  termos
desta Lei.

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2025.

Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de

dezembro de 2024.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.274, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Altera Anexos da Lei nº 2.003, de
22  de  ou tub ro  de  2021 ,  e
alterações,  que  dispõe  sobre  o
Plano  Plurianual  para  o  período
2 0 2 2 / 2 0 2 5  e  d á  o u t r a s
providências.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.238ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.1º - Ficam alterados os Anexos constantes da Lei
nº 2.003,  de 22 de outubro de 2021, e alterações,  que
dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a
2025 e dá outras providências, que passam a vigorar nos
termos desta Lei.

Art.2º-  Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de
janeiro de 2025.

Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.275, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre a denominação de
“Josel ita  Araujo”  à  Base  de
Atendimento  das  Ambulâncias,
em  construção  no  Loteamento
Jardim Ana, Bairro Vila Mariana.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.240ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 19 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - A Base de Atendimento das Ambulâncias 24
horas, em construção, que integra a ampliação do Hospital
“Santo  Antonio”,  localizado  na  Rua  André  Aparecido
Thomazino, número 28, Loteamento Jardim Ana, Bairro Vila
Mariana, no Município de Morungaba, passa a se denominar
Base de Atendimento das Ambulâncias 24 horas “Joselita
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Araujo”.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta

Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 26 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
LEI Nº 2.276, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe  sobre  denominação  das
ruas do loteamento denominado
“Condomínio Residencial Jaguarí”,
no Bairro Buenópolis.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Cl imática  de  Morungaba  em  sua  1.240ª  sessão
extraordinária, realizada no dia 19 de dezembro de 2024,
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art.  1º  -  As  ruas  do  loteamento  denominado
Condomínio Residencial Jaguarí, localizado no Buenópolis,
passam a ter as seguintes denominações:

I - “Manoel Frare”: a Rua “1”, que inicia na Rodovia
Lucio Roque Flaibam e termina na divisa com propriedade
que consta pertencer ao Espólio de Maria José Morin;

II - “Robson Luís Trajano”: a Rua “2”, que inicia na Rua
Manoel Frare e termina na divisa com a Área Verde do
loteamento em questão;

III - “Lucilia Luvizon Stella”: a Rua “3”, que inicia na
Rua Manoel Frare e termina na divisa com a Área Verde do
loteamento em questão;

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei,  correrão  por  conta  de  dotações  consignadas  no
orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 67 de dezembro de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
Publicada  e  afixada  pela  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 26 de
dezembro de 2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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LEI Nº 2.277, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.LEI Nº 2.277, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de até
R$ 7.517.425,00, e dá outras providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal
da Estância Climática de Morungaba,  Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  da  Estância
Climática de Morungaba em sua 1.242ª sessão extraordinária, realizada no
dia 26 de dezembro de 2024, aprovou e eu sanciono e promulgo a presente
Lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
crédito adicional especial  no valor de até R$  7.517.425,00 (sete milhões,
quinhentos  e  dezessete  mil,  quatrocentos  e  vinte  e  cinco  reais)   e  que
obedecerá às seguintes classificações orçamentárias:

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. Prefeito “José Frare”, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-

4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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02 Prefeitura Municipal
020800 Departamento de Saúde
10.302.0009.1272.0000 EMENDA 202442210001 - SEN. GIORDANO - 3ª FASE
 HOSPITAL MUNICIPAL E EQUIP.
4.4.90.51.00 Obras e Instalações ..................................... R$  1.000.000,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente .......  R$  1.000.000,00
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual   

020600 Departamento de Obras e Urbanismo
15.451.0007.1273.0000 EMENDA 202442210001 - SEN. GIORDANO – RECAPEAM.

SOBRE PARALELO

mailto:prefmorungaba@gmail
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Parágrafo único – O crédito adicional especial  de que
trata o "caput" deste artigo, se destina a execução da 3ª fase das obras de
ampliação  do  Hospital  Santo  Antonio  e  aquisição  de  mobiliário;
recapeamento  sobre  paralelepípedos  de  vias  públicas;  elaboração  de
projeto de pavimentação da Estrada Municipal “Dr. Roberto Antonio Barjas
Millan,  no  Bairro  dos  Silvas;  elaboração  de  projeto  e  serviços  de

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. Prefeito “José Frare”, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-

4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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4.4.90.51.00 Obras e Instalações ...................................... R$  1.850.000,00
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual   

15.451.0007.1274.0000 EMENDA 202442210001 - SEN. GIORDANO – ELAB. 
PROJETO DE PAVIM. ESTR. MUNIC. "DR. ROBERTO A. 

 BARJAS MILLAN"
4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica. R$  230.000,00
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual   

15.451.0007.1275.0000 EMENDA 202442210001 - SEN. GIORDANO - PROJETO DE
PAISAGISMO ESTR. "BENEDITO OLEGÁRIO CHIOVATTO" –

 ROTA DO CHARME
4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica .R$  168.098,19
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual   

15.451.0007.1276.0000 EMENDA 202442210001 - SEN. GIORDANO – RECUP. 
ASFALTO E SINALIZ. DE TRÂNSITO

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .R$  437.425,00
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual   

15.451.0007.1280.0000 EMENDA 202442210001 - SEN. GIORDANO – OBRAS DE
                                          PAISAGISMO ESTR. “BENEDITO OLEGARIO CHIOVATTO” 
–
 ROTA DO CHARME
4.4.90.51.00 Obras e Instalações  ........................................R$  2.831.901,81
Fonte de Recursos 08 – Emenda Parlamentar Individual   

mailto:prefmorungaba@gmail
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paisagismo da Estrada Municipal “Benedito Olegário Chiovatto”, instituída
a Rota do Charme, no Bairro dos Silvas; e obras de recuperação do asfalto
e  sinalização  do  trânsito  em  vias  públicas,  com  recursos  oriundos  de
transferência especial da União.

Art. 2º -  O  crédito  de  que  trata  o  artigo  anterior,
será coberto com o excesso de arrecadação previsto no orçamento vigente,
em face da transferência dos recursos.

Art. 3º  - O crédito objeto da presente Lei, passa a fazer
parte  integrante  das  Leis  nºs  2.003/21  (Plano  Plurianual  2022/2025),
2.160/23 (Diretrizes Orçamentárias de 2024) e, ainda, 2.200/23 (Orçamento
Anual de 2024).

Art.  4º  - Fica  autorizada  a  reabertura  do  crédito  no
exercício  seguinte  por  Decreto  do  Poder  Executivo,  incorporando-se  ao
orçamento do exercício de 2025. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei,
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento, suplementadas
se necessárias,  ou através de abertura de créditos adicionais especiais a
serem abertos posteriormente.

 Art. 6º - Fica revogada a Lei nº 2.253, de 19 de julho de
2024.

Art. 7º - Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. Prefeito “José Frare”, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-

4300
e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br
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Morungaba, 27 de dezembro de 2024.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada   e   afixada   pela   Secretaria   da   Prefeitura
Municipal  da Estância Climática de Morungaba,  em 27 de dezembro  de
2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km.
de Campinas. Seu clima é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série
de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e bicicletas, parques e praças, teatro,
doces,  pimentas  e  ervas,  artesanato,  pousadas,  montanhismo,  cachoeiras,  pescaria,
comida boa, festas religiosas e uma população cordial. 

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam”
Av. Prefeito “José Frare”, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-

4300
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VISITE A ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima é 
um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 
bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 

pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 
7.700,00.” 

 
 
 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira,, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;  

 
 
 

                              D E C R E T O  : 
 
 
 

 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional especial no 
valor de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), autorizado pela Lei nº 2.265, de 05 de dezembro 
de 2024, à seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
 
                          
 
 
 
 Art.  2º - As despesas decorrentes com a execução do artigo 1º, serão 
cobertas com:  

 
 

 
 
  

 
 Art. 3º -  Este   Decreto   entrará   em   vigor   na   data   de  sua   publicação,  
 

 02 10 00 Departamento de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

 480 13.392.0011.2348.0000 Qualidade de Vida 7.700,00 
 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Des F.R.:  0  05  00 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 100 216 Minc – Lei Paulo Gustavo - Municípios 
 
s  
 
 
  
 
 

 Excesso:     7.700,00  

                                       Fonte de Recurso  

 05 00 7.700,00 
  

 

  
 
  

 
 

Decretos
Decretos
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revogadas as disposições em contrário. 
 
       Morungaba, 06 de dezembro de 2024.   
  
 
  

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
  
 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 06 de dezembro de 2024. 
 

 
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 

Secretária Chefe 
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Prefeito / Vice-Prefeito Emprego Público Permanente (continuação) Ref.
CIRURGIAO DENTISTA II 4-NS-I

SUBSÍDIO CIRURGIAO DENTISTA III 5-NS-I

SUBSÍDIO CONTADOR I 12-NS

CONTADOR II 13-NS

CONTADOR III 14-NS

Emprego Público Permanente    Ref. COORD. PEDAGÓGICO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIII,FIII,NI

AGENTE ADMINISTRATIVO I 6-NEI COORD. PEDAGÓGICO DE ENS. FUNDAMENTAL TIII,FIII,NI

AGENTE ADMINISTRATIVO II 7-NEI COZINHEIRO I 4-NEI

AGENTE ADMINISTRATIVO III 8-NEI COZINHEIRO II 5-NEI

AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 7-NEI DIGITADOR 10-NEI

AGENTE DA VIGILANCIA EM SAUDE I 7-NEI DIRETOR DE ESCOLA T.II, FII, NI

AGENTE DA VIGILANCIA EM SAUDE II 8-NEI ELETRICISTA CABISTA 11-NEI

AGENTE DA VIGILANCIA EM SAUDE III 9-NEI ENC. DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS 11-NEI

AGENTE DE CEMITERIO 4-NEI ENC. DE ADM DO TRANSITO 12-NEI

AGENTE DE CONTRATOS E LICITAÇOES 10 -NEI ENC. DE COMPRAS E LICITAÇOES 9-NS

AGENTE DE CONTROLE INTERNO 8-NS ENC. DE CONS E REP DE VEIC/MAQS 11-NEI

AGENTE DE FISCALIZAÇAO 1-NS ENC. DE DEPARTAMENTO PESSOAL 7-NS

AGENTE DE TRIBUTOS 6-NEI ENC. DE ESPORTE E LAZER 11-NEI

ALMOXARIFE 3-NEI ENC. DE MEIO AMBIENTE 11-NEI

ANALISTA DE SISTEMAS I 8-NS ENC. DE PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS 11-NEI

ANALISTA DE SISTEMAS II 9-NS ENC. DE PROGR E DISTR TRANSP. 11-NEI

ANALISTA DE SISTEMAS III 10-NS ENC. DE  PROMOÇÕES E EVENTOS 7-NEI

ARQUITETO I 8A-NS ENC. DE SERVIÇOS DO INCRA 3-NEI

ARQUITETO II 9A-NS ENC. DE TRAFEGO 12-NEI

ARQUITETO III 10A-NS ENC.  DE TURISMO 11-NEI

ARTIFICE I 4-NEI ENFERMEIRO I 1-NS

ARTIFICE II 5-NEI ENFERMEIRO II 2-NS

ARTIFICE III 6-NEI ENFERMEIRO III 3-NS

ARTIFICE IV 7-NEI ENFERMEIRO 12X36 I 6-NS

ASSESSOR CONTÁBIL 12-NEI ENFERMEIRO 12X36 II 7-NS

ASSESSOR DE IMPRENSA 10-NEI ENFERMEIRO 12X36 III 8-NS

ASSESSOR JURÍDICO 17-NS ENGENHEIRO AGRONOMO I 1-NS

ASSISTENTE SOCIAL I 1-NS ENGENHEIRO AGRONOMO II 2-NS

ASSISTENTE SOCIAL II 2-NS ENGENHEIRO AGRONOMO III 3-NS

ASSISTENTE SOCIAL III 3-NS ENGENHEIRO CIVIL I 8-NS

AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO 5-NEI ENGENHEIRO CIVIL II 9-NS

AUXILIAR DE CONTABILIDADE 4-NEI ENGENHEIRO CIVIL III 10-NS

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4-NEI ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇOES I 8-NS

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 4-NEI ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇOES II 9-NS

AUXILIAR DE FARMACIA 4-NEI ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES III 10-NS

BIBLIOTECÁRIO I 1-NS ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I 8-NS

BIBLIOTECÁRIO II 2-NS ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO II 9-NS

BIBLIOTECÁRIO III 3-NS ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO III 10-NS

CIRURGIAO DENTISTA I 3-NS-I ESCRITURÁRIO 3-NEI

MUNICIPIO DE MORUNGABA

R$

8.671,86

4.335,93

Em cumprimento a determinação contida na Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, 
informo o valor do subsídio do Prefeito e Vice e do salário base / inicial dos cargos existentes na 
Prefeitura Municipal da Estância Climática de Morungaba, durante o exercício de 2024.

Outros Atos
Outros Atos



JORNAL OFICIAL
ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017

Sexta-feira, 27 de dezembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1601 Página 18 de 24

Estância Climática de Morungaba - SP
Jornal Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Ref. Emprego Público Permanente (continuação) Ref.
FARMACÊUTICO I 1-NS MEDICO VETERINARIO II 2-NS

FARMACÊUTICO II 2-NS MEDICO VETERINARIO III 3-NS

FARMACÊUTICO III 3-NS MONITOR DE INFORMATICA 4-NEI

FISCAL DE OBRAS 6-NS MONITOR ESCOLAR 4-NEI

FISCAL DE POSTURAS 6-NS MOTORISTA 4-NEI

FISCAL DE TRIBUTOS 1-NS MOTORISTA 12X36 5-NEI

FISIOTERAPEUTA I 1-NS MOTORISTA  DE TRANSPORTE COLETIVO 4-NEI

FISIOTERAPEUTA II 2-NS NUTRICIONISTA I 1-NS

FISIOTERAPEUTA III 3-NS NUTRICIONISTA II 2-NS

FONOAUDIOLOGO I 1-NS NUTRICIONISTA III 3-NS

FONOAUDIOLOGO II 2-NS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS I 4-NEI

FONOAUDIOLOGO III 3-NS OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS II 5-NEI

GUARDA PATRIMONIAL 6-NEI PEDREIRO 4-NEI

INSPETOR DE ALUNOS 4-NEI PROCURADOR JURIDICO I 21-NS

INSTRUTOR DE MUSICA 4-NEI PROCURADOR JURIDICO II 22-NS

LANÇADOR CHEFE 6-NS PROCURADOR JURIDICO III 23-NS

MEDICO CLINICO GERAL I 27-NS-I PROFESSOR DE INFORMATICA 11-NEI

MEDICO CLINICO GERAL II 28-NS-I PEB I - FUNDAMENTAL T.I, F.II, N.I

MEDICO CLINICO GERAL III 29-NS-I PEB I - INFANTIL T.I, F.II, N.I

MEDICO PSF 26-NS PEB II - CLASSE ESPECIAL T.I, F.I, N.I

MEDICO CARDIOLOGISTA I 27-NS-I PEB II - EDUCAÇÃO FISICA T.I, F.I, N.I

MEDICO CARDIOLOGISTA II 28-NS-I PEB II - CIENCIAS T.I, F.I, N.I

MEDICO CARDIOLOGISTA III 29-NS-I PEB II - ARTES T.I, F.I, N.I

MEDICO CIRURGIAO I 27-NS-I PEB II - GEOGRAFIA T.I, F.I, N.I

MEDICO CIRURGIAO II 28-NS-I PEB II - HISTORIA T.I, F.I, N.I

MEDICO CIRURGIAO III 29-NS-I PEB II - INGLES T.I, F.I, N.I

MEDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA I 27-NS-I PEB II - MATEMATICA T.I, F.III, N.I

MEDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA II 28-NS-I PEB II - LINGUA PORTUGUESA T.I, F.III, N.I

MEDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA III 29-NS-I PSCOLOGO I 1-NS

MEDICO OFTALMOLOGISTA I 27-NS-I PSCOLOGO II 2-NS

MEDICO OFTALMOLOGISTA II 28-NS-I PSCOLOGO III 3-NS

MEDICO OFTALMOLOGISTA III 29-NS-I PSICOPEDAGOGO TIII,FIV,NI

MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA I 27-NS-I SECRETARIO CHEFE 7-NS

MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA II 28-NS-I SECRETARIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 5-NEI

MEDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA III 29-NS-I SECRETARIO ESCOLAR 10-NEI

MEDICO ORTOPEDISTA I 27-NS-I SECRETARIO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 6-NEI

MEDICO ORTOPEDISTA II 28-NS-I SEGURANÇA DE PATRIMONIO 4-NEI

MEDICO ORTOPEDISTA III 29-NS-I SUPERVISOR DE ENSINO T.II, F.I, N.I

MEDICO PEDIATRA I 27-NS-I TECNICO DE ENFERMAGEM 4-NEI

MEDICO PEDIATRA II 28-NS-I TECNICO DE ENFERMAGEM 12x36 11-NEI

MEDICO PEDIATRA III 29-NS-I TECNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 5-NEI

MEDICO PSQUIATRA I 27-NS-I TECNICO EM EDIFICAÇÕES 8-NEI

MEDICO PSQUIATRA II 28-NS-I TECNICO EM INFORMATICA 8-NEI

MEDICO PSQUIATRA III 29-NS-I TECNICO EM RADIOLOGIA 4-NEI

MEDICO RADIOLOGISTA/ULTRASSONOGRAFISTA I 27-NS-I TECNICO EM TELECOMUNICAÇOES 14-NEI

MEDICO RADIOLOGISTA/ULTRASSONOGRAFISTA II 28-NS-I TECNICO EM TURISMO 8-NEI

MUNICIPIO DE MORUNGABA

Emprego Público Permanente 
(continuação)
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MEDICO RADIOLOGISTA/ULTRASSONOGRAFISTA III 29-NS-I TECNICO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 6-NEI

MEDICO DO TRABALHO 27-NS-I TESOUREIRO 6-NEI

MEDICO VETERINARIO I 1-NS TESOUREIRO CHEFE 11-NEI

Ref.
TERAPEUTA OCUPACIONAL II 2-NS

TERAPEUTA OCUPACIONAL III 3-NS Salário R$  Salário R$

VIGIA ESCOLAR 6-NEI Base - NEI Base - NS

1 1.192,85R$         2.385,72R$         

Emprego Público em Comissão Ref. 2 1.276,36R$         2.552,73R$         

15-NS 3 1.365,74R$         2.731,42R$         

15-NS 4 1.461,32R$         2.922,61R$         

15-NS 5 1.563,61R$         3.127,19R$         

9-NEI 6 1.673,07R$         3.346,09R$         

7-NS 7 1.790,18R$         3.580,32R$         

7-NS 8 1.915,49R$         3.830,94R$         

7-NS
9 2.049,55R$         4.016,02R$         

15-NS 10 2.193,03R$         4.386,03R$         

15-NS 11 2.346,54R$         4.693,08R$         

15-NS 12 2.510,80R$         5.021,60R$         

15-NS 13 2.686,56R$         5.373,11R$         

15-NS 14 2.874,60R$         5.749,22R$         

15-NS 15 3.075,84R$         6.151,65R$         

15-NS
16 6.582,31R$         

15-NS 17 7.043,04R$         

15-NS 18 7.536,06R$         

15-NS
19 8.063,59R$         

15-NS 20 8.628,04R$         

21 9.232,00R$         

22 9.878,25R$         

23 10.569,69R$        

24 11.309,58R$        

25 12.101,26R$        

26 12.948,35R$        

27

28

29

30

Tabela Faixa  Nível  

Inicial
I I

II II

MUNICIPIO DE MORUNGABA

Emprego Público Permanente 
(continuação)

ASSESSOR DO DEP. DE OBRAS E URBANISMO

ASSESSOR DE GABIENTE
ASSESSOR DE GABINETE DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL
ASSESSOR DE GABINETE DE ASSUNTOS DE 
SEGURANÇA PUBLICA

ASSESSOR DE GOVERNO
ASSESSOR DO DEP. DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

ASSESOR DO DEP. DE TURISMO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER

DIRETOR DE AÇAO E INCLUSÃO SOCIAL

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETOR DE FINANÇAS

DIRETOR DE EDUCAÇÃO

DIRETOR DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

DIRETOR DE OBRAS E URBANISMO

DIRETOR DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ESTRATÉGICO

DIRETOR DA SAÚDE

DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DIRETOR DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

24,84R$                                        

26,59R$                                        

28,46R$                                        

REF.
 Salário R$ (por hora)

Base - NS- I

37,30R$                                        

39,92R$                                        

42,70R$                                        

30,46R$                                        

32,58R$                                        

34,87R$                                        

55,98R$                                        

59,90R$                                        

64,08R$                                        

45,70R$                                        

48,90R$                                        

52,32R$                                        

126,11R$                                   

134,91R$                                   

144,36R$                                   

68,58R$                                     

73,38R$                                     

78,53R$                                     

84,01R$                                     

89,90R$                                     

96,19R$                                     

TABELAS

2.377,28

2.853,61

154,47R$                                   

165,27R$                                      

176,84R$                                   

Salário 

Base R$

102,92R$                                   

110,13R$                                   

117,83R$                                   
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III I

I I

II I
II

I

7.716,09

5.935,45

Marco Antônio de Oliveira
  Prefeito Municipal

2.853,61
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